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MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU . 
GESTÃO: 

"COMPROMISSO E TRANSPARÊNCIA" 

PEDRO SILVA COSTA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDVALDO CARDOZO SOARES 
V.!CE,.;!t'RV::.Ff.:rro 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES 

DIONE SANTOS ASSUNÇÃO 
CI-IEF.E DE (3ABINETE .. . 

JULIANA OE SOUZA DÉDÀ 
PROCURADORA DO MUNICÍPIO 

JOÃO RODRIGO MOREIRA DO NASCIMENTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO ·1

LUCI�EIDY SOARES CLl:MENTlNO.$ANTANA _ . .· .. ·······.· .... ,.,,,":·-':�ª'';.,,;-.. ,.,.,,:,il 
· SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ECONOMIA 

. · ... ·;:·. 

IARA SOARES COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

. . ·-.... �Ef R-�,T�,1;�.'.í���ce�11:�•·PD:J;:eó.'1CAÇÃ8,·(+:;;t;/._;::i:i.�;::�,t':;+;;+;,i;.::':: '. �: 
. ' . . . 
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· I - INFOR�AÇÕES

Muncipio: Tomar do Geru/SE
. Prefeito: Pedro da Silva Costa Filho"

Endereço: Praça Getúlio Vargas, 284, Centro

Período de Exame: Janeiro a Março de 2020

. . . . . . .. 
• 

•'.•· :. ,- ; •' .. ·�·:••'. • )_ i�-,-;;,..• .•. �.-.:...,;•��-�;.;,•�IJ,\�!,"'".:'�)',�,.I 

A Secretaria Municipal de Controle. Interno do Poder Executivo Municipal de ·Tomar ,do 
.
•.. Ge�uisE,.em at:e�dlrr1ent:o aos arti�os 31,70 e 74 da Constituição Féderal, ao Título viu,.

Capítulo II da Lei 4.320/64, e ao artigo 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Em 

. cumprimento o mandamento constitucional e as disposições do Art. 68 da Lei
.

Complementar n0004/1990, realizamos o exame das despesas e receitas do Município 
····· :d�Tom�r do.Geru,. relativasc30 período de 01 de ja�eiro a 31 ·d� 111��ç�dé,2020,::6�j

o
·,· :.' ···

' ' ·•·,1· . . . • . . . 

objetivo de verificar a regularidade ·das execuções: 

• Orçamentária;

• Financeira;

· <'. • · Patrimonial;

• . Operacional.

··: ;·_ /� .·. 

Ainda assim, bem como o cumprimento das disposições legais pertinentes, 
compreendendo as Secretarias Municipais . 

. Proça Getúlio V�rgas, N°284 - Centro, Tomar. do Geru/SE 
. . E�mail: controleinterno@tomardogeru,se.gov.br. 

Telefone (79) 3545.1316 
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ESTAOO bE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GER!J 

SECRETARIA MUNICIPAL t>E CONTROLE INTERNO 

Os trabalhos do Controle Interno foram conduzidos de acordo com os Princípios da 
. . . 

Contabilidade Pública, Normas e Procedimentos constantes na Resolução n° 206/2001, 
do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. 

. .  

Na · execüção dos trabalhos, foram utilizados, principalmente, as seguintes fontes e 
critérios: 

i& Constituição Federal e Constituição Estadual; 

4 Lei Federal nº 4.320/1964 - lnstitul Norrnas Gerais de Direito Financeiro para. 
Elaboração dos Orçamentos e- Balanços da União, dos Estados, .. dos,Municipios 
e do Distrito Federal; 

. . 

. ; •. ' Lei F�deral no 8;666/1993 'e :alterações posteriores. 
licitações e contrato na Administraçào Pública; 

lnstitui normas para. 

4 Lei Complementar n° 101/2000 - Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para Responsabiulidade na Gestão Fiscal e dá outras providências; 

4 Lei Municipc:11 Nº 704/2019 ,_ Diretrizes para o Exercícios de 2020 - LDO; 

4 Lei Municipal n° 711/2019 - Estima a receita e fixa a despesa do Município para 
o Exercício Financeiro de 2020 - LOA;

& Lei Municipal n° 674/2017 - Dispõe sobre o Plano Plurianual_ de Aplicação -
PPA; para os Exercícios 2018/2021; . ' . . 

>�. ,· • ·; •. lº· • . 

.a Resoluções e Paraceres do Tribunal de Contas do Estado de.Sergipe;. 

4 Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional. 

'._: ... ' 

· > ...... -�··;· .,, .. ,. . ... .,._,�. ,,._.,· .. 

____ , __________ .., __________ _

PraçQ GetúlioVarg!ls, Nºí?S4- Centro, Tomar do Geru/SE 
E-mail: controleinterno@tomardogeru.se.gov.br 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNiáPIO t>E TOMAR t>O GERU 

SECRETARIA MUNiaPAL DE CONTROLE INTERNO 

O orçamento do Município de Tomar do Geru para o exercício de 2019 aprovado pelç1 Lei 
Municipal n°711 de �6 de deze111bro de 2019, fixou a receita de R$: 53.i·s��cÍ

°

Ôo,'o�� 

......................... ,_,,,.,. .. ____ ,, ____ ,_, _______ , __ ,,_, __________________________ , ______ ,_ ........................................................................... , .. , .. , ..... , .. , .......................... , -·-··-·-1 

. . PREFEITURA MUNICIPAL 

60.000.000,00 -·�····"·-· -·-·-····-·-··· .. ·· -·-· -·"···-·-···-·-·-·--·-·-·-·---·--·-----·-----·--.----·--------·---·-· .. ,------··-----· .... -,-····-·-·-·····-····-···--�

40.000.000,00 

30.000.000,00 

0,00 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO 

.. 

1 • ORÇAMENTO 2020 • EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA NO MÊS
L 

. ... . . - � . . .. : . � 
' ·---·-· - '·-- ·----- ----- -·--.;,;. ___________ ,.. _________ , ____ ,, __ _ 

·: .. i·(.-- ,·.,:�\.) ·;··. :•_.,, .. -_·. : __ :-.� 

r -- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
60.000.000,00 -----·----·-··----------------------------

1 50.000.000,00 . 

1 . _·, 
l 

40.000.000,00 _ 

30.000.000,00 

20.000.000,00 

10.000.000,00 

0,00_

-----------

------------·--.....

" ..... � ·. , .. ; : 

. _ _.-...,.._··-------·---·�·-·-·-·�· .--_ ... _, __ .,,.,,_,_ 
.. 

, .......... ,._,. · ..

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO 

•ORÇAMENTO 2020 • EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA NO MÊS

Praça Getúlio Vargas, N°284-Centro, Tomar:do Geru/SE 
. ·E·mail: co�troféiÍíterno@tomordogêru.se.<jov:br. 

Telefor1e (79) 3545.1316 
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ESTADO DE SERGIPE 
. , . . . 

MUNICIPIO: t>E TOMAR DO GERU 

��CQFr A�IA MUNICIPAL DE ·CONTROLE INTERNO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASS!STÊNC!A SOCIAL 

60.000.000,00 ·-····--·-------- ··--- ·-------·. -------·--. ---------·---

50.000.000,00 ---·-·---·----·· 

40.000.000,00 

1 . .
! 30.000.000,00

l 20.000.000,00

! 10.000.000,00

0,00 . 1 
!

JANEIRO _FEVEREIRO MARÇO

1 • ORÇAMENTO 2020 a EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA NO MÊS 
L--·--··--·-·····-·-----------------. -----------·---------

RECEITAS 

Receita .· 
Or amentária 
Receita Extra 
Or amentária 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO 

R$; 3.425. 618�37. .·. R.$:.2.944.992,45 R$:3;145.233,87 

R$: 963.679,45 R$:2.544.455,01 R$: 917.595,91 

R$:4.389.297,82 R$: 5.489.447,46 R$:4.062.829,78 

Praça Getúlio Vargas, N°284 - Centro, Tomar do Geni/SE 
E-mail: controleinterno@tomardogeru.se.qov.br 

TelefOfle (79) 3545.1316 

ACUMULADO 
ATÉO 

TRIMESTRE 
. R$:9.515.844,69 

R$:4.425.730,37. 

R$: 13.941.575,06 

. . .... , .·.-,;·, 
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ESTADO C>E SERGIPE 
MUNidPIO DE TOMAR DO GERU 

. . . . 
. . . . . - . 

SECRETARIA MUNiaPAL DE CONTROLE INTERNO 

DESPESAS JANEIRO !FEVEREIRO MARÇO ACUMULADO ATE 
O TRIMESTRE 

Despesa · R$:4.833.524,03 
Or · am.entária 
Despesa extra· R$:1.914.668,49 

... R$:2.766.844,62 

R$:3.172.582,65 

. R$:2.923.091,79° .. R$:,1o.,s2�3A60;44' , , ,-.·· 

R$:964.471,64 R$: 6.051.722,78 
Or amentária 

R$:6.748.192,52 R$:S.939.427,27 R$:3.887.563,43 R$: 16.575.183,22 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS: 
. . . . 

..•• Demonstrativo dos gastos com pessoal em relação à receita corrente líquida (Executivo): 

Receita Corrente Liquida 

. )�pHcaç,ã.<> ,�e>.ro P�ssi<>�I • ·.: . •:. ' .� 
;· . . . • ·:. .. .. ·.::· '

· 
.: f . .- ' .. 

Percentuat de Com.prometimento em Relação a RCL 

R$:31.393.170;12 

R.$:19.86Q.734,94 

º/c 63' 26 o . ' . 

De acordo com os valores af?resentados nét. tabela anterior, constatamos que a despesa 
com pessoal encoritr�-se acima do limite máximo est.abelecido no . art: 20, da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000. Os cálculos de gastos com pessoal foram apurados 
com base no Relatório de Gestão Fiscal referente ao 4° Quadrimestre/2019, como 
estabelece o art. 18 § 2° da Lei de. Responsabilidade Fiscal. 

Praça Getú.lio Vargas_'N°284- Centro, Tomar do Geru/SE 
E-mail; controleinterno@tomordogeru.se.gov.br 

Telefone (79) 3545.1316 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNidPIO DE TOMAR DO GERU 

SECRETARIA MUNIOPAL t>E CONTROLE INTERNO .· 

Considerando que o índice atual de despesa de pessoal em relação à· Receita Corrente 
Líquida ultrapassou o limite prudencial, foi encaminhado Relatório Informativo Gerencial 
e a Notificação do TCE/SE ao Prefeito Municipal, Secretária de Finanças, Secretário de 
Administração, Secretária de Assistência Social, Secretária de Educação, Secretária de 

· Saúde e Procuradora Geral, haja vista a adoção das medidas previstas nos art. 22 e 23
da Lei Complementar Federai n° 101/2000, promovend� assim o fiel cuhlprime�tó'd� l�I

e a estrita observância aos princípios que regem a Administração Pública.

;� ··; ; .. -�-.-... , .. ,-.-..- ... �:-·-, .. -.

_

:-r·.�ti·,.�,':"" ...... '..,i ·.:1.:4�.' 

CONTEXTUALIZANDO 

O Art. 6° da Constituição Federal ratifica os direitos. sociais a educação, a saúde, .a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 
à maternidade e à i,nfância, a assistêricia aos desamparados.· O cHreito"à saúde��stá"'''""<:,�., ,,··:·

.· g�rantÍdó aindá, no arti�o 196 da C�nstituição Federal e organizado por meio do Sistema
Único de Saúde (SUS), que desde 2000 teve seu financiamento ou percentual mínimo 
.estabelecido pela Emenda Constitucional n° 29/2000. A partir de 2004, foram definidos 
novos critérios para os municípios que ficaram obrigados a investir o mínimo de 15% 

.. (quinze por çento) do>produto da .arrecadação,dos impostos à-quê sê"réfe'fê'q'â'n::·:t:S�t,êi\·'t"r,,
.. . . : ,, ,_: .. ',•, . . _.·,: .·.. . ,-: . . :·:, •

. ·

' 

... . 
,·

·
' .- . . . ·... :· .· . ·. . ·. . 

·,'.clof �eêursôs que tratam os arts. 158 e 159,. inciso I., alíne� b, e §. 3° da CohstitUi.çãO · · 
federal em ações e serviços de saúde.·.

TABELA DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS EM SAÚDE 

· Praça Getúlio Vargas, Nº284 - Centro, TOITIQr do Geru/SE 
· . E-mail_:, controleinterno@tomardoqeru,se.gov.br· 

Telefoné (79) 3545.1316 
.- .",:. -� �> .. :·, . 'i ·., 
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ESTADO OE SERGIPE 
MUNICÍPIO l)E TOMAR 00 GERU 

SECRETARIA MUNICIPAL OE CONTROLE INTERNO 

Considerando o 1° bimestre de 2020· (janeiro / fevereiro), via Relatórro Resumido da 
. . . 

Execução Orçamentária - RREO, o Município contabilizou, em relação a receita· de 
impostos, 24,50°/o (vinte e quatro virgula cinqüenta por cento) em gastos com saúde 
cumprindo o mandamento Constitucional. 

CONTEXTUALIZANDO 

Além do art. 6° da Constituição Federal que ratifica o direito social a educação, os 
. . . .. :.,� .. ,. ·. ··. -·.; ,;;•::, ·=·.·. :-.:.-,'.• ;•.:.. 

· principais aspectos da . Educação encontram-se . sistematizados dos artigos 205 -
214/C.F., quanto aos gástos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, 
previstos no art� 212 da Constituição Federal, encontra-se definido o percentual mínimo 

: . : 
. 

para a aplicação de tais recursos - no caso dos Municípios - não pode ser inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) da Receita �íquida de Imposte>s e. Tré:ln�{�r.�nç;JÃJi.:.�,,.,,,,.\.;,,,,,'};<;",1,,,; .. 4:�iM,<a<'"�Ül•::r. 

Considerando o 1 ° bimestre de 2020 (janeiro/fevereiro), via Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - RREO, o Município contabilizou, em relação a. receita de 
impostos, 64,430/o (sessenta e qu�tro virgula qware'lta e_tr�� _PPf.S�i::lf21,t;.ql .. '.��-��g�,<�

1,
Wil?Jri;1y,.:;.,

:MOE.cumprind9Ômandamênto:êohstitudonàt.' . . . , . . . .. · .. --·· ·'.�·······:' ,- . 

· CONTEXTUALIZANDO

Os_ recursos. do Fundep devem. ser·. apJic:ados na manut�nção. e . élêsenvolvinienfo� da . ·.· 
-�ci�caçãO bá�ica pública, observando-se os respectivos âmbitos. de atuação, conforrnê 
estabelecido nos §- 2° e 3º do art. 211 da Constitvição Federal (os Münidpiosdevem 
utilizar recursos do Fundeb na educação infantil e no ensino fundamental), sendo que o 

-----------

Praç<1 Getúlio Vargas, Nº284 - Centro, To111<1r do 6eru/SE 
E-mail: cont!'oleinterno@tornard.Qgfil'U.Se.gov:br 

Telefone (79) 3545.1316 



·. ESiAt>ô l>E SERGIPE.· 
MUNICÍPIO Ç>E TOMAR 00 GERU · 

.. . · .... , ,

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
mínimo de 60% desses recursos deve ser destinado anualmente à remuneração dos 
profissionais do magistério (professores e profissionais que exercem atividades de 
suporte pedagógico, tais como: direç�o ou administração escolar, planejamento, 
inspeção; supervisão, >coordenação pedagógica e orientação educacional) em efetivo 
exercício na educação básica pública (regUlar, especial, indígena, supletivo), e a parcela 
restante (de no máximo 40%), seja aplicada nas demais ações de manutenção e 
desenvolvimento, também da educação básica pública. 

TABELA DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB 

Logo, quanto a aplicação dos recursos do FUNDEB, no mínimo de sessenta por cento do 
• • • • • • • •· 

' 
_,,.� •• · w •• ·�\/.".:,. •• ,;l:<!-•;.°•,.;Í'•;�·-�,::.,�,,ti..::,.-t, •. .,..,,,..,,_.:..:;,:� .. lo\;f.:l:.>f,�•,�'�I.,=; ·�•).:.: 

retorno elo _FUNDEB, conforme estabelecido na legislação pertinente� observa-se qué a .·. · · · 

:Municipalidade aplicou até a data. deste relatório o valor total de R$2.452.608,20

representando um p�rcentual de 123,960/o, cumprindo, portanto o índice estabelecidos 
no art. 7°, da Lei 9.424 de 28/12/1996. Com relação as despesas oriundas da Sec��taria 
de Educação, destaca-se que não houve o empenho de despesas, conforme prevê o art . 

.71,da Lei,9:.3.9.4/9.ç, :.. LDl;t;, ·.·. 
:_.,,1--.. ·:.:.":· :· .

. : . ." ;,;.':· ,: ,_'·'.' :· .. ·.: ·. _-:., .. ,··.· .·· .. 

101.982 71 

\.-. ·: :"'-

Praça Ge.túlio Vargas, N°284 - Centro, Tornar do Geru/SE 
E-mail: controleinterno@tomard99eru.se.9o11.br 

Telefone (79) 3545.1316 



ESTADO DE SERGIPE 
.. ·. , , .. ,M\/��;I:() QE. T,ÇMAR t>p -�Rü i . .

. ·. · ·· · ... · ·. .. · SECRETARIA' MUNICIPAL DÊ ·CONTROLE INTERNO 
O repasse ao Legislativo a títulode duodécimo representou R$ 305.927;40 (Trezentos 
e cinco mil, novecentos e vinte e séte reais, e quarenta centavos). 

' CONTEXTUALIZANDO 

O art. 1 °, § 1 °, Lei 4. 717 /65 define o Patrimônio Público como o conjunto de bens e 
direitos, mensurável em dinheiro, que pertence à União, a um Estado, a um Município, a 
uma autarquia ou empresa pública. 

Patrimônio · Público é o conjunto de direitos e bens, tangíveis ou intangíveis, 
onerados ou não, adquiridos, 'formados, produzidos, recêbid�s, mânticlos'};Ü':

i

·

utilizados pelas entidades do setor público, que seja portador ou represente um 
fluxo de benefícios, presente ou futuro, inerente à prestação de serviços 
públicos ou à exploração

. 
econômica por entidades. do·· setor "Públicr., .,e .. s1i1i1,S;,.,"''''"··.'. ,':'::, 

obrigações. (NBC T.16.2 - Patrim6ni� e Sistemas Contábeis) . . . .. · .... · . 

Assim, a contabilidade está diretamente e intrinsicamente ligada ao controle da situação 
patrimonial, determinando a Lei Federal. n° 4.320/64, os critérios para os· registros 

' ' 

· analíticos e/ou sintéticos de todos os bens de caráter permanente, com indicação dos
. . 

. 
. 

. . · .. - . ·�··· .. ·: 
, ·:·, ... ·. ··.·_·.-� .. ·.·_,�,.,·,.r .. '.''� ... -;.��(1'-'·.'.�·:.-

:"
�F:".<�-!;:-�:·r�{f�'::�½?i�t��ff:.'-;"�{\t;�:" t:,�.-;� 

.elementos imprescindíveis .para· a perfeita' caracterização de cada úm deles; devendo o 
Poder Executivo ter um controle individual e pormenorizado do bem público e dos agentes 
responsáveis pela guarda e administração dos mesmos. Como já enfatizado, a 
responsabiliáade direta pelo bom uso e zelo do patrimônio público em regra é do Poder 
Executivo, mas muitas vezes é necessário q�e o gest�� p�bl,i

S,� .. Dl:YD,iSJR�!J?[gB+����::���1�)'.f+,�
.. a.drni.nistr:�tivas; ·opera.Cion�is :é contábeis 'vísando·expandir a responsahilidadé''éôhios · 

' ' 

detllais agentes públicos d.o Setor de Patrimônio, nãÓ .. perdendo de vista,: a .
. 

. 
.. . 

responsabilidade indireta ·. de toda a· população, pois é dever que todos zelem pelo 
Patrimônio Público. Nesse sentido, o controle patrimonial afeta diretamente a situação 
patrimonial em termos de ativo/passivo sendo um Setor de alta relevância para as ações 

• 
• 

• . 1 
• 

• 

administrativas. · 

Praça Getlllio Vargas, N°284 - Centro, Tómar .. do Geru/SE 
E-mail: controleínterno@tomardoqeru.se.gov,br. 

· Telefone {79) 3545.1316 

···�



ESTADO DE SERGIPE 
MUNidPIO DE TOMAR t>O GERU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
TAl3�LA BAL�NÇO PATRIMONIAL DO I TRIMESTRE ..

Os bens móveis adquiridos neste trimestre totalizé;)ram R$ 24.544,00 (vinte e quatro

mil, quinhentos e quarenta e quatro reais). Em consulta ao Setor de Patrimônio do 
Município constatou-se que os bens móveis foram devidamente tombados, conforme 
preceitua a Resolução TCE/SE n° 160/92. 

No final do trimestre em análise, o Almoxarifado totalizou a soma de R$ 278.lOQ,75

(duzentos e setenta e oito mil, e cem reais, e setenta e cinco), conforme na tabela 
' .. -�:,:; ,. · . ; '··,·t-:,: � ... :�:.·f:i,:-'·-i.._-,:�:��:�i-:/-> .. --:·f: 1,,/ •.;'< 

abaixo: 

TABELA DO ALMOXARIFADO DO Iº TRIMESTRE 
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Constatou-se que os avisos de licitações {PMTG, FMAS e FMS) foram devidamente 
publicados, na Imprensa Oficial do Município, no Jornal da Cidade, afixado no mural e 
divulgado no porta I da transparência: http://www. tomardogeru. se.gov. br/licitacoes, 

Praça Getúlio Vargas, N°284 - Centro, Tomar do l;,eru/SE 
E-mail; controleinterno@tomardogeru,se,gov.br 

Telefone (79) 3545,1316 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO !)E TOMAR DO GERV 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
Tribunal de Contas, dando cumprimento ao estabelecido nos artigos 3º e 21 ° da Lei 

. ' 

. Sp66/93 e cio mandan tento constitucional previsto no artigo 37 da Constituição Federal 
• .. ," ··, ,:;· .· .. ", :-·· -, .- : ·-··:·· ·. 

(Prindpio da Publicidade). Além do mais, foi ve�ificada a documentação dos 

procedimentos lícitatórios (PMTG, FMAS e FMS) abertos e observou-se que os mesmos 

se encontram em boa ordem, contendo autorização da ordenadora de despesa, reserva 
de dotação orçamentária, cópia da portaria e parecer jurídico do Edital. 

CONTEXTUALIZANDO 

O Decreto Municipal n° 032/2019 instituiu o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais efetivos, comissionados, agentes políticos e conselheiros tutelares, 
que se ausentarem da sede do Município, no mínimo por 07 (sete) horas consecutivas, 
por determinação da autorjdade competente,,em JT1issão de··estudos·ou emdefésa·dos· 
interesses da Administração, a título de indenização das despesas de alimentação, 
transporte e acomodação. O pagamento da(s) diária(s) é antecipado, tendo em vista o 
prazo provável do deslocamento, o(a} servidor(a) favorecido(a) pela diária deveJazer, 
prova junto a Administração, através do relatório da viagem realizada, até 03 (três) dias 
após seu regresso. 

Nesse trimestre o valor total de diárias concedidas foram R$ 220,00 (duzentos e vinte 

reais), conforme registros da Contabilidade distribuídos da seguinte r11��eira\.," ·.

TABELA DE DIÁRIAS NO I TRIMESTRE 

C:abe aqui ressaltar que todos os procedimentos relativos à Diárias atendem as exigências 
legais, não sendo constatadas quaisquer pendências na vistoria da pasta contábil. 

Praça Getúlio Vargas, N°284 - Centro, Tomar do Geru/SE 
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. . Telefooo (79) 3545.1316 



ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE TOMAR DO, GERU 
SECRET AP.IA MUNICIP At l>E CONTROLE INTERNO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTEaNo_ ..
.. , .. ·:'. .'' ''.)i:\\p'é°RÍOÔô': JANEIRO A .MARÇO.

>: ·�.·. . . . ·.:•• . . .. ; .. ;•.-

Comunicação 
Interna n° 001 

Comunicação 
Interna n° 002 

Comunicação 
Interna n° 003 

Comunicação 
Interna n° 004 

Comunicação 
Interna n° 005 
Comunicação 

Interna n° 006 
Comunicação 

Interna n° 007 

Comunicação 
Interna n° 008 

Comunicação 
:·:-:., · ,;-�nf?rnf1 8t9°Q.

15/01/2020 CANCELADO 

24/01/2020 Solicitação dos 
protocolos dê entrega 

das rôteses 
29/01/2020 ·. Informa ao Gabinete 

sobre o 
descumprimento do 

envio da Prestação de 
Consta Mensal do 

fun rey 
. 04/02/2020 E·stâbeléce período de 

auditoria interna no 
Setor de Patrimônio 

28/02/2020 Encaminha lista em 
anexo de funcionário 

efétivos· e 
comissionados que não 

fizeram o 
recadastramento 

funcional 

10/03/2020 Solicita capacitação em 
noções básicas de 

primeiros ·socorros de . 
professores e 

funcionários de 
. estabelecimento de 
ensino conforme Lei 

13.722 de 04/10/2018 
16/03/2020 Infor111a. 9 Fluxqgram,i;t 

. dé -entrada de·. notas . 
. . c'ujo empenho ê 

. elemento 
449052.00.00 

Praça Getúlio Vargas, N°284 - Centro, Tomar do Geru/SE 
E-mail:·.controleínterno@tomardoqeru.se.gov.br 

Teleforie.(79)3545.131(? 

Procuradoria do 
Município 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

Gabinete do Prefeito 
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Secretaria de · ·· 
. Administração

Setor de Patrimônio· 
Secretaria de Saúde 

Secreta ría de 
Administração: 
Secretaria de 

Assistência Social 

Secretaria de ·· 
·. , .. Edycação .· /: .. , .. 



Comunicação 
Interna n° 010 

Comunicação 
Interna n° 011 

OfíciOn° 001 

Ofícío n° 002 

Ofício n° 003 

Ofício n° 004 

Ofício n° 005 

Ofício n° 006 

Ofício n° 007 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR ·Do GERU 
SECRETARIA MUNiaPAL DE CONTROLE INTERNO 

16/03/2020 Informa e encaminha 
pianliha do I-

planejamento do IEGM 

08/01/2020 Informa ao Funprev 
sobre a Nota técnica n° 

26/2019 
09/01/2020 Solicita do Funprev o 

envio de documentos 
comprobatórios de 

previsão de aquisição 
ou contratação de bens 

e serviços sujeitos a 
procedimento 

licitatório. 
09/01/2020 Encaminha ao Funprev 

o Decreto Municipal n° 

32/2019 que dispõe
sobre concessão de

Diârias
22/01/2020 Solicita providências

urgentes quanto ao
envio do fechamento

do SAGRES
competências M12,

M13 e M14 

27/01/2020 Reitera a solicitação do 
Ofício n°004/2020. 

10/02/2020 Encaminhá 
informações ao 

Tribunal de contas do 
Estado sobre Ô 

descumprimento do 
envio do SAGRES 

competências M12, 
M13 e M14 do Fun rev. 

11/02/2020 Informa ao Funprev 
quanto ao prazo do 

PÇEM. ao.S1:1grês
'.
. 
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